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PORTARIA FAMERP Nº  060, de 04 de Junho de 2025. 

 

 

O PROF. DR. HELENCAR IGNÁCIO, Diretor Geral 

da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto - 

FAMERP, usando de suas atribuições legais e, 

 

 

Considerando a solicitação da Coordenadora do Curso de Graduação em 

Enfermagem, constante do processo nº F-001-002820/2017, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Excluir, a pedido,  da função de Coordenadora da 2ª.  série do Curso 

de Graduação em Enfermagem desta Faculdade de Medicina de São José do Rio 

Preto – FAMERP, a Professora Doutora Maria Helena Pinto. 

 

Artigo 2º - Designar para a função de Coordenadora da 2ª. série do Curso de 

Graduação em Enfermagem desta Faculdade de Medicina de São José do Rio 

Preto – FAMERP, a Professora Doutora  Cléa Dometilde Rodrigues Soares. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

DIRETORIA GERAL DA FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO, 04 de Junho de 2025. 

 

 

PROF. DR. HELENCAR IGNÁCIO 

DIRETOR GERAL 


